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0 CONSELHO PE ENSINO E PESQUISA PA UNWERS1PAPE FEPERAL 
ESPÍRITO SANTO, no uao de auoa atAibutçõeA ZegacA e OAtatutãAtaA, 
do ej?i vtAta o que. conAta do Paoccaao n9 3.352/85-/8 - CentAo PedagogZ - 
co;

o PaAeeeA. da ComÚAAÕo de EnAtno e Exten-

V1SPÕE SOBRE NORMAS COMPLEMENTARES PARA 0 
CURSO EMERGENCIAL PE LICENCIATURA PLENA 
PARA GRADUAÇÃO DE PROFESSORES DA PARTE DE 
FORMAÇÃO ESPECIAL DO CURRÍCULO DO ENSINO 
PE 29 GRAU - CONVtNW CENAFOR/UFES/ETFES.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPtRITO SANTO

CONSIDERANDO que oa noAmaA pAopoAtaA atendem ao que dZApõe o 
Regtmento GeAaZ da UFES;

CONSIDERANDO a neceAAtdade de 4e oAtabeZecen. caZícaZoa 
4-ctuaçõeA dee.ofinent.e4 da4 peeuZZaAidadeA deAAe tipo de euuo;

CONSIDERANDO a opoAtmídade de 4e evttaA que a4 d£&£eu£.dadeA- 
AuAgZdaA em outAO4 cxluoa AemeZhanteò deóenvoivZdo4 poA eòta UnZveAòZ - 
dado venham a 4e AepetiA; e 

CONSIDERANDO, aZnda,

Aat. 1Ç - ApAovan. 04 NoAinaA CompZ.ementaA.e4 paAa o Cuaao EmeA.- 
gencZaZ de LZeenctatuAa PZena paAa GAaduação de PAo^e44OAe4 da PaAte de 
FoAmaçjão EòpectaZ do CuaaZcuZo do En4Zno de 29 GAau - Convento CENAFOR/ 
UFES/ETFES, Aegundo o dÍ4po4to ne4ta ReAoZução.

AAt. 2? - SeAa obAtgatÕAta a ^Aeqilêncta de pAo^eòòoaeA e aZu- 
bem como a execução ZntegAaZ do4 pAogAamaA de enòtno;

AAt. 39 - A {/teqUêncZa 004 tAabaZho4 o^iciatA AÕ AOAÕ peAmi- 
tida ao a aZanoA AeguZaAmente matAteuZadoA.
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critério dos responsáveis peias discipti -

Art. 69 - SeAa exigido um mínimo de 2 ( dois ) 
es cotares por diiciptina.

Art. 79 - Os trabaihoi ucotares, para efeito de verifi
cação da aprendizagem, compreenderão testes, reiatõrios reaiizadoi, 
provai escritas ou orais, auias práticas, estágios supervisionados 
outros trabaihoi práticos, a 
nas.

a
esco-

Art. 49 - A aprovação em quatquer diiciptina somente será 
concedida ao aiuno que, satisfeitas ai demais exigências, obtiver 
mínimo de 014 ( trei quartos ) ou 751 ( setenta e cinco por cento ) 
freqUencia ãi auias dadas nessa disciptina.

Art. 59 - A verificação da aprendizagem compreendera 
apuração da freqdência ãs auias e os graui obtidoi nos trabaihoi i 
tares.
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Art. i9 - Atem dos trabaihoi es cotares haverá, para cada 
uma verificação finai, abrangendo todo o programa tecionado.

Art. 99 - Ficarão dispensados da referida verificação fi
nai apenas oi atunos que obtiverem media iguat ou superior a 7 ( sete ) 
nos trabaihoi mencionados.

Art. 10 - Serão atribuídas aos trabaihoi ei cotarei 
que variarão de zero ( 0 ) a dez ( 10 ) e ierão íramformadoi em 
única nota representativa do aproveitamento do aiuno noi trabaihoi 
cotarei.

Art. 13 - No caio de reprovação em uma ( 1 ) ou maii dii- 
atuno ierã etiminado do euno.

Art. 14 - Caberá ã Coordenação Gerai do Cuno, juntamente 
c-om o profeaor reiponiãvet peia diiciptina, apreciar e pronuneiar-ie - / 
iobre o aproveitamento de eitudoi ja reatrzadoi em uma ou maii diici -

Art. 11 - A média finai de cada diiciptina ierã a media 
aritmética entre a nota representativa do aproveitamento dos aiunos nos 
trabaihos escotarei e a nota obtida na prova finai, no caio do não a- 
tendimento ao Art. 99.

Art. 12 - Será comiderado aprovado o aiuno que, 
f citai as exigências da freqliência, obtiver nota iguat ou superior 
5 ( cinco ).
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Aat. 15 - Em nenhiup caio, ienã penmitida a aeopção 
o atoo umo da UniveMidade, aoi aiunoi do cumo de que. inata e&ta 
iotacão.
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Ant. 16 - Oi e^eitoi data Ruoiução devenao netaoagit. ã 
data de inicio do Como em apaeço.

píinM, com a. concetião de eaaga ko/úifiia coAAUpondeníe.
PaÁãgaa.^0 Onico - Quando não ^on. poiiZveJL o apaoveiiamen- 

to totai doÁ estudoi j'ã aeaiizadoi, ienão indieadai ai adaptaçãei 
cMbÕJoia^.
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